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GABINETE  

 

 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO SEDUC - 91, de 3-12-2020 – DOE 04/12/2020 seção I p. 35 
 

Suspende, no ano de 2020, a aplicação de provas do Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do 
Estado de São Paulo (Saresp)  
 

O Secretário da Educação, considerando:  
 
- a pandemia pelo Covid-19 (Novo Coronavírus) reconhecida pela Organização Mundial da Saúde;  

 
- a suspensão das aulas, no âmbito da Secretaria da Educação, como medida temporária e emergencial de 
prevenção de contágio pelo Covid-19 (Novo Coronavírus) pelo Decreto 64.862/2020;  

 
Resolve:  
 

Artigo 1º - Fica suspensa, no ano de 2020, a aplicação de provas do Sistema de Avaliação de Rendimento 
Escolar do Estado de São Paulo (Saresp).  
 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação . 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO, de 4-11-2020 – DOE 08/12/2020 seção I p. 204 

 
Homologando, com fundamento no § 1º do artigo 9º da Lei 10.403, de 6-7-1971, a Deliberação CEE-
190/2020, que dispõe sobre autorização de funcionamento de Escolas Internacionais, Escolas Brasileiras 

com Currículo Internacional, Escolas Bilíngues e Escolas com Carga Horária Estendida em Língua 
Adicional.  
 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  
 
Deliberação CEE-190/2020 Dispõe sobre autorização de funcionamento de Escolas Internacionais, Escolas 

Brasileiras com Currículo Internacional, Escolas Bilíngues e Escolas com Carga Horária Estendida em 
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Língua Adicional O Conselho Estadual de Educação, considerando o disposto na Lei 9.394/96 e na 
Indicação CEE-201/2020, Delibera: TÍTULO I Disposições Gerais  
 

Artigo 1º - A educação multicultural integra os currículos escolares na contemporaneidade considerando as 
mudanças tecnológicas, as relações em rede planetária, a mundialização da comunicação e a globalização 
da economia.  

 
Artigo 2º - Por educação multicultural, entende-se o acesso, a compreensão e a apropriação de diferentes 
culturas, de repertório(s) linguístico(s) pelo sujeito para uma formação ecológica cultural e multilinguistica.  

 
Artigo 3º - A educação multicultural no Sistema Estadual Paulista será ofertada em:  
 

I - Escola Internacional;  
 
II - Escola Brasileira com Currículo Internacional;  

 
III - Escola Bilíngue; IV - Escola com Carga Horária Estendida em Língua Adicional.  
 

Artigo 4º - O tipo de oferta da educação multicultural será def inido e explicitado na Proposta Pedagógica da 
escola, nos termos desta Deliberação.  
 

TÍTULO II Da Concepção  
 
Artigo 5º - A Escola Internacional tem por concepção manter a identidade cultural, valorizando a cultura do 

país orientador do currículo e o domínio na respectiva língua. 
 
 § 1º - A escola contemplará em sua estrutura e organização a imersão na língua do país orientador do 

currículo, trabalhando e valorizando o pluralismo de ideias e culturas dos países envolvidos, p odendo emitir, 
ao f inal do curso, dupla certif icação.  
 

§ 2º - A escola manterá Termo de Acordo de Cooperação Internacional entre países e/ou escolas do país 
orientador do currículo.  
 

§ 3º - Para a expedição de dupla certif icação, a escola deverá atender aos preceitos das legislações 
educacionais brasileira e do país estrangeiro, respeitando -se especif icidades de acordos culturais entre os 
governos dos países.  

 
§ 4 º - A certif icação internacional recebida por um aluno que f requentou um curso internacional, seja no 
Brasil, seja em outro país, será reconhecida no Brasil para efeitos de equivalência, desde que o número de 

anos cursados corresponda ao mesmo número de anos previstos para a Educação Básica brasileira, não  
podendo haver redução da trajetória escolar, e a correlação idade série seja respeitada.  
 

Artigo 6º - A Escola Brasileira com Currículo Internacional tem por concepção manter a identidade cultural, 
valorizando a cultura do país orientador do currículo e o domínio na respectiva língua.  
 

§ 1º - A escola contemplará em sua estrutura e organização a imersão na língua do país orientador do 
currículo, trabalhando e valorizando o pluralismo de ideias e culturas dos países envolvidos.  
 

§ 2º - A escola deverá atender aos preceitos da legislação educacional brasileira.  
 
§ 3º - Para ser denominada Bilíngue, a Escola Brasileira com Currículo Internacional deve cumprir os termos 

do artigo 7º desta Deliberação.  
 
§ 4º - Ao f inal do curso, emite apenas certif icação brasileira.  

 
Artigo 7º - A Escola Bilíngue tem por concepção manter a identidade cultural brasileira e o domínio de uma 
ou mais línguas estrangeiras, possibilitando o contato e a valorização da(s) cultura(s) estrangeira(s).  

 
Parágrafo Único - A Escola Bilíngue apresenta ambiente em que se falam duas ou mais línguas vivenciadas 
por meio de experiências culturais, em diferentes contextos de aprendizado e número diversif icado de 
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componentes curriculares, de forma que o(a) aluno(a) inco rpore ao longo do tempo a competência 
linguística.  
 

Artigo 8º - A Escola com Carga Horária Estendida em Língua Adicional tem por concepção o contato e a 
oferta sistematizada de uma ou mais línguas estrangeiras.  
 

Parágrafo Único - A Escola com Carga Horária Estendida em Língua Adicional deverá ter um Projeto 
Temático de Língua Estrangeira, que poderá ser desenvolvido no componente curricular de língua 
estrangeira, com carga horária ampliada, ou de maneira interdisciplinar, de acordo com a especif icação na 

Proposta Pedagógica e Plano Escolar/Gestão da unidade escolar.  
 
Artigo 9º - As Escolas objeto desta Deliberação deverão prever em seu projeto pedagógico o tempo mínimo 

de instrução em língua estrangeira, observando as normativas do Conselho Nacional de Ed ucação.  
 
Artigo 10 - As Escolas objeto desta Deliberação deverão definir o nível mínimo de prof iciência dos 

estudantes, em cada etapa do ensino, considerando os parâmetros internacionais do Common European 
Framework for Languages (CEFR) e as normativas do  Conselho Nacional de Educação.  
 

Artigo 11 - Os estudantes de nacionalidade brasileira que se encontram dentro da faixa etária obrigatória de 
escolarização deverão ter assegurada a certif icação escolar brasileira.  
 

TÍTULO III  
 
Da Autorização  

 
Artigo 12 - As Escolas Internacionais, Escolas Brasileiras com Currículo Internacional, Escolas Bilíngues e 
Escolas com Carga Horária Estendida em Língua Adicional devem especif icar essa situação em seu pedido 

de autorização de funcionamento ou, quando já autorizadas pelo órgão competente, solicitar autorização de 
Adequação de sua Proposta Pedagógica, Regimento Escolar e Plano Escolar/Gestão, nos termos desta 
Deliberação.  

 
§ 1º - A presente Deliberação será aplicada em consonância com a legislação específ ica de aut orização de 
funcionamento de instituições de ensino para a Educação Básica, de acordo com regulamentação deste 

Conselho.  
 
§ 2º - Caso a escola ofereça diferentes opções de currículo, essas opções devem constar de seu projeto 

pedagógico e ser informado à comunidade escolar.  
 
Artigo 13 - Para a complementação do pedido de autorização de funcionamento, a Escola Internacional 

deve apresentar:  
 
I - memorial descritivo do ambiente escolar, caracterizando a cultura a ser desenvolvida e valorizada no 

currículo e as competências linguísticas pretendidas; 
 



6 

 

 



7 

 

 



8 

 

  

 



9 

 

 



10 

 

 

 

 



11 

 

 

 

 

 

 



12 

 

Atendimento na Diretoria de Ensino – Atendimento Presencial Externo 

 

A partir do dia 23/09/2020, o funcionamento da Diretoria de Ensino foi retomado para atendimento  

ao público das 8h às 18h.  Porém, a entrada continua controlada e agendada na recepção.  

  

 Escolas estaduais e particulares: Gestores, funcionários e docentes, preferencialmente via e-mail ou 

telefone. Excepcionalmente agendamento presencial.  

   

  Público externo: pais, alunos e demais – agendamento na entrada. 
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ATENDIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO E TELEFONE  

GABINETE desum@educacao.sp.gov.br 

PROTOCOLO desumsp@educacao.sp.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA 

(19) 3803 1649 

desumcaf@educacao.sp.gov.br 

desumncs@educacao.sp.gov.br 

desumnfi@educacao.sp.gov.br 

desumnad@educacao.sp.gov.br  

desumnom@educacao.sp.gov.br 

RECURSOS HUMANOS 

desumcrh@educacao.sp.gov.br  

desumnap@educacao.sp.gov.br   

desumnfp@educacao.sp.gov.br 

INFORMAÇÕES ESCOLARES, MATRÍCULA, TECNOLOGIA 

(19) 3803 1648 

desumcie@educacao.sp.gov.br  

desumnrm@educacao.sp.gov.br  

desumnve@educacao.sp.gov.br 

desumnit@educacao.sp.gov.br 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 

PATRICIA ELISANGELA POMINI VASCONCELOS 
patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br 

ALEXANDRE V  NASCIMENTO – PROJETOS ESPECIAIS alexandre.nascimento@educacao.sp.gov.br 

ANTHONY TANNER – QUÍMICA 
anthony.tanner@educacao.sp.gov.br 

ANTONIO JOÃO BORTOLON –  HISTÓRIA 
antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br  

CLAUDENIR VICENTINI – TECNOLOGIA claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br 

CRISTINE ELIZABETH B BIONDO – ED. ESPECIAL cristine.biondo@educacao.sp.gov.br 

DANIELA GALANTE B CORDEIRO – LÍNGUA INGLESA daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br 

EMERSON CARLOS FERREIRA – ANOS INICIAIS emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br 

EVERILDA CAMILIA LOPES – GEOGRAFIA everilda.lopes@educacao.sp.gov.br 

FERNANDA DIAS DA SILVA – SOCIOLOGIA/FILOSOFIA fernandadiassilva@professor.educacao.sp.gov.br 

JAQUELINE P O SANTOS –  LÍNGUA PORTUGUESA jaquelineprimo@professor.educacao.sp.gov.br 

JULIANA LUCIA S RODRIGUES – ED ESPECIAL julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br 

KARIN SERRANETO – CIÊNCIAS karin.serraneto@educacao.sp.gov.br 

LUANA VULCANI– ANOS INICIAIS luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br 

REGINA DE CASTRO - BIOLOGIA castroregina@professor.educacao.sp.gov.br 

ROBERTO DE OLIVEIRA CHIOCA – MATEMÁTICA chioca@professor.educacao.sp.gov.br 

SILVANA DAMIAO FERREIRA DA SILVA – ATEMÁTICA silvana.silva01@educacao.sp.gov.br 

SUELI APARECIDA GALANTE –  ED. FÍSICA sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br 

TATIANA DO NASCIMENTO SILVA ALMEIDA – ARTE tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br 

SUPERVISÃO DE ENSINO 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA FACCO adriana.facco@educacao.sp.gov.br 

ANDRE VISALLI NETO andre.neto@educacao.sp.gov.br 

ARILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR arildo.junior@educacao.sp.gov.br 

ASSIS DAS NEVES GRILLO assis.grillo@educacao.sp.gov.br 

ELISA HELENA CALIL elisa.calil@educacao.sp.gov.br 

EVERALDO CARLOS MARTINS everaldo.martins@educacao.sp.gov.br 

FLAVIA BLAZUTTI ELIAS flavia.elias@educacao.sp.gov.br 

KELI CRISTINA ISHIKAWA DOS SANTOS keli.santos@educacao.sp.gov.br 

mailto:desum@educacao.sp.gov.br
mailto:desumsp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcaf@educacao.sp.gov.br
mailto:desumncs@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnad@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnom@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcrh@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnap@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcie@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnrm@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnve@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnit@educacao.sp.gov.br
mailto:patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br
mailto:alexandre.nascimento@educacao.sp.gov.br
mailto:anthony.tanner@educacao.sp.gov.br
mailto:antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br
mailto:claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:cristine.biondo@educacao.sp.gov.br
mailto:daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br
mailto:emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br
mailto:everilda.lopes@educacao.sp.gov.br
mailto:fernandadiassilva@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:jaquelineprimo@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:karin.serraneto@educacao.sp.gov.br
mailto:luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:chioca@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:silvana.silva01@educacao.sp.gov.br
mailto:sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:adriana.facco@educacao.sp.gov.br
mailto:andre.neto@educacao.sp.gov.br
mailto:arildo.junior@educacao.sp.gov.br
mailto:assis.grillo@educacao.sp.gov.br
mailto:elisa.calil@educacao.sp.gov.br
mailto:everaldo.martins@educacao.sp.gov.br
mailto:flavia.elias@educacao.sp.gov.br
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LUCIANA APARECIDA MALVASO NOGUEIRA luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br 

MARCOS FORTES DE BASTOS marcos.bastos@educacao.sp.gov.br 

MARIA VANIA SILVA CAYRES maria.cayres@educacao.sp.gov.br 

MARCO ANDRE marco.andre@educacao.sp.gov.br 

MARIA SOLANGELA DA SILVA DENADAI maria.denadai@educacao.sp.gov.br 

MARTA MARIA DE ARAUJO marta.araujo1@educacao.sp.gov.br 

RAQUEL APARECIDA FERREIRA RODRIGUES raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br 

REGINA MARCIA SOARES regina.soares01@educacao.sp.gov.br 

RITA DE CASSIA GONÇALES rita.goncales@educacao.sp.gov.br 

SEBASTIÃO APARECIDO FERREIRA sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br 

 

 

 

 

PLATAFORMA CONECTADOS – Portal de Atendimento da SEDUC 

Através da nova plataforma de gerenciamento das demandas da SEDUC-SP, as ocorrências  

cadastradas pelos usuários no Portal de Atendimento (https://atendimento.educacao.sp.gov.br) passaram a 

ser gerenciadas pelas Diretorias de Ensino, que podem responder as demandas ou fazer encaminhamentos 

para os órgãos Centrais.  

O site da Diretoria de Ensino já está atualizado com um link direcionado ao portal de atendimento, a 

f im de que as solicitações possam ser cadastradas diretamente na plataforma.  

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:marcos.bastos@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.cayres@educacao.sp.gov.br
mailto:marco.andre@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.denadai@educacao.sp.gov.br
mailto:marta.araujo1@educacao.sp.gov.br
mailto:rita.goncales@educacao.sp.gov.br
mailto:mariana.haeitmann@educacao.sp.gov.br
mailto:sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br
https://atendimento.educacao.sp.gov.br/
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CENTRAL DE ATENDIMENTO DA SEDUC - 0800  

#Seduc, muitas vezes atendemos o cidadão e constatamos que se trata de um assunto geral da 

Secretaria. A Escola pode passar o nº do  0800 da SEDUC, enfatizando que é um serviço gratuito 

que atende até celular e todos os DDDs. 

 

Fica a Dica! 

 

 

 

https://www.yammer.com/educacao.sp.gov.br/#/Threads/Search?search=%23conectados&hashtag_id=44457295872
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PEDAGÓGICO 

  

NPE – NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 

PROGRAMAÇÃO ATPC – Semana 07 a 11/12 e Formação dos Formadores – Recuperação  

 

A partir dos documentos orientadores recebidos da SEDUC/COPED/EFAPE, segue a 

programação das ATPC da próxima semana nos segmentos EF - Anos Iniciais (RETIFICADA), 

EF-Anos Finais e EM (07 a 11/12).  

 

Observações: 

1- Escolas Anos Iniciais favor atentarem à alteração da programação Semana A. 
2- Saliento a importância de orientarem os professores das suas Unidades Escolares para 

que não se percam nos horários e canais/links das formações, pois muitos não 
compreenderam ainda como estão organizadas as ATPC. 
 

No próximo dia 07/12 (2ª feira) acontecerá a 8ª e última formação aos PC e 

Professores Facilitadores do Ensino Fundamental (Anos Finais) e do Ensino Médio para o 

desdobramento da pauta de ATPC LP e Mat - Programa de Recuperação e Aprofundamento 

2020: 

  

  

  

 

 

 

Assunto  

Formação dos 

Formadores  

PC + Prof Facilitador + 

PCNP 

Anos Finais e Ensino 

Médio 

Data para 

desdobramento da 

pauta na ATPC Escolas 

Mat –  

Consolidação  
07/12 – 8h30 – APP CMSP   Mat – 17/12 

LP – 

Consolidação 
07/12 – 13h30 – APP CMSP  LP – 16/12 
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No dia 08/12 (3ª feira) acontecerá a  formação aos PC e Professores Facilitadores do 

Ensino Fundamental (Anos Iniciais) para o desdobramento da pauta de LP - Programa de 

Recuperação e Aprofundamento.  

 

Assunto  

Formação dos 

Formadores  

PC + Prof Facilitador + 

PCNP 

Anos Iniciais 

Data para 

desdobramento da 

pauta na ATPC Escola  

LP – 

Sequência Didática 1 – 

Material Aprender 

Sempre,  2021 

08/12 – 13h30 – APP CMSP  LP – 14/12 

  

Obs.: Os materiais de apoio à formação, tais como as apresentações utilizadas, serão 

disponibilizados no Ambiente Virtual de Aprendizagem da EFAPE (AVA-EFAPE) no espaço para as 

pautas e percursos formativos, contribuindo, dessa forma, para a preparação das pautas de ATPC 

que serão realizadas com os professores de Língua Portuguesa e Matemática, na Semana B – 

Anos Finais e Ensino Médio e Semanas B e C – Anos Iniciais. 
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PROGRAMAÇÃO ATPC – ANOS INICIAIS 
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PROGRAMAÇÃO ATPC – ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 
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Boletim COPED nº 39 

 

O sistema PDDE Interativo/SIMEC estará aberto até o dia 8 de dezembro de 2020 para que as escolas 

demandem livros em Braille dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, desde que não tenham sido 

contempladas pelo remanejamento. Antes do registro do pedido, a escola deverá certificar-se da real 

necessidade e respectivo aproveitamento do livro do aluno ou do manual do professor.  

  

Recordamos a todos que os livros em Braille são reutilizáveis e que, portanto, ao recebê-los, a escola deve 

orientar sobre os cuidados de preservação para uso no ano letivo seguinte.  

  

Atenção para o fato de que os livros em Braille também são identificados por códigos com caracteres 

alfanuméricos. As letras “BL” e “BM” ao final do código identificam o tipo de exemplar, a saber:   

• BL - livro do aluno em Braille   

• BM - manual do professor em Braille.  

  

Seguindo as orientações do FNDE/MEC os pedidos deverão ser previamente validados pela SEDUC, que 

procederá a análise de consistência. Por isso, solicitamos rigor nas solicitações.  

  

Segue o manual (https://drive.google.com/file/d/1yKaLMnZxGf51bGH_ltnqy11-9IHqhK1g/view). 

Desconsiderar as datas, pois estão desatualizadas.  

  

Solicitamos que o processo seja acompanhado tanto pelo interlocutor PNLD como pelo interlocutor de 

Educação Especial.  

  

Ao replicar a mensagem às unidades escolares, sugerimos que ela seja identificada por servidor ou órgão 

da própria diretoria. Considerando o regime de cooperação dos entes federados e propositura de 

colaboração do Plano Estadual de Educação, esta informação deverá ser encaminhada também aos 

municípios circunscritos em cada Diretoria de Ensino.  

Em caso de dúvidas, enviar e-mail com título "PNLD Braille Anos Iniciais" para: pnld@educacao.sp.gov.br .  

COPED/DECEGEP/CEFAF/Equipe PNLD 

  

  

  
  

Informação nº 
  1 : 

  Braille Anos Iniciais  – 
  Reserva Técnica 

  

https://drive.google.com/file/d/1yKaLMnZxGf51bGH_ltnqy11-9IHqhK1g/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1yKaLMnZxGf51bGH_ltnqy11-9IHqhK1g/view?usp=sharing
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O Programa de Sala de Recursos destina recursos financeiros, nos moldes operacionais e regulamentares 

do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, às escolas públicas de Educação Básica para fins de 

promoção da acessibilidade das salas de recursos multifuncionais específicas ou bilíngues de surdos 

destinadas ao processo de ensino-aprendizagem.  

Segundo a Resolução nº 15, de 07/10/2020, para participar a escola deve dispor de espaço físico adequado, 

destinado para a utilização dos materiais pedagógicos e equipamentos, e contar com a presença de, no 

mínimo, um profissional com formação inicial ou continuada em Educação Especial, para coordenar o 

atendimento educacional especializado na referida unidade escolar.   

  

As escolas da lista (https://drive.google.com/file/d/1_h1tQFshbJfTym_O6Qe92mbn0gwmpkXJ/view) 

foram indicadas pelo Ministério da Educação – MEC observando apenas o número de matrículas em 

educação especial que consta do Censo.   

  

O plano de atendimento deve ser preenchido pelas unidades escolares na plataforma PDDE Interativo até 

o dia 24/12/2020.   

  

Em caso de dúvidas ou encaminhamento de informações, favor contatar a equipe dos Programas MEC, por 

meio do endereço eletrônico programasmec@educacao.sp.gov.br .  

COPED/DECEGEP/CEART 

  

  

  

  

 

  

              Informação nº 2: Programa Sala de Recursos o
  

https://drive.google.com/file/d/1G0qm-9vIVUzhZ0QSfto0Lm7WhsyRuTMC/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1G0qm-9vIVUzhZ0QSfto0Lm7WhsyRuTMC/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1_h1tQFshbJfTym_O6Qe92mbn0gwmpkXJ/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1_h1tQFshbJfTym_O6Qe92mbn0gwmpkXJ/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1_h1tQFshbJfTym_O6Qe92mbn0gwmpkXJ/view
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Boletim Cadformação - Diretores, PCs, Supervisores e PCNP 
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RECURSOS HUMANOS 

 

  

NAP- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 

 

 

RECADASTRAMENTO ANUAL  

 

Os servidores nascidos no mês de DEZEMBRO deverão realizar o recadastramento anual 

até o dia 31/12. A atualização dos dados é obrigatória e deve ser feita no site da Secretaria de 

Gestão . O servidor que perder o prazo terá os vencimentos bloqueados.  

 

 

.  
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ADMINISTRAÇÃO 

  

CAF – CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA 
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Esta é uma história de quatro pessoas: TODO MUNDO, ALGUÉM, QUALQUER UM e 
NINGUÉM. 

Havia um trabalho importante a ser feito e TODO MUNDO tinha certeza de que ALGUÉM 
o faria. 

QUALQUER UM poderia tê-lo feito, mas NINGUÉM o fez. 

ALGUÉM se zangou porque era um trabalho de TODO MUNDO. 

TODO MUNDO pensou que QUALQUER UM poderia fazê-lo, mas NINGUÉM imaginou 
que TODO MUNDO deixasse de fazê-lo. 

Ao final, TODO MUNDO culpou ALGUÉM quando NINGUÉM fez o que QUALQUER UM 
poderia ter feito. 

 

 

 


